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Data: 1998.11.25 

Processo nº 498 

 

 

Requerente: Masotuka de Almeida 

 

I - O pedido  

 

 Masotuka de Almeida, identificado no processo, veio requerer parecer favorável 

para acesso ao relatório de autópsia referente a seu filho de 8 meses Renaud Júlio 

Fernandes de Almeida, que faleceu no dia 12 de Agosto de 1998 no Hospital de 

Santa Maria e que, na altura do seu internamento nesse hospital foi identificado 

como Júnior Júlio Manbote Majotuka Renaud.  

 

A fundamentar esse pedido alega que pretende conhecer a causa da morte, visto 

que não lhe foi facultado pelo hospital qualquer dado que o pudesse esclarecer e 

ajudasse a compreender o repentino falecimento de seu filho. 

 

II - Os factos 

 

 Consideram-se provados os alegados parentesco e falecimento, através das 

fotocópias do bilhete de identidade do requerente e da certidão de assento de óbito 

do Renaud Júlio, que se juntaram ao processo. 

 

 Também se considera assente o facto, alegado pelo requerente, de que necessita 

de aceder ao mencionado relatório de autópsia para saber qual a verdadeira causa 

da morte de seu filho – cuja autópsia ele próprio autorizou já que se desconheciam 

as causas da morte – e afinal nunca lhe foi dado qualquer esclarecimento pelo 

hospital. 



 

III - O Direito  

 

 A Lei nº 65/93, de 26 de Agosto (LADA), permite que terceiros tenham acesso a 

documentos nominativos que contenham informações clínicas desde que 

satisfaçam as seguintes condições: 

 

• demonstrem interesse directo e pessoal (nº 2 do artigo 7º); 

 

• a invocação desse interesse seja acompanhada de parecer favorável da CADA 

(nº 3 do artigo 8º); 

 

• indiquem um médico através do qual devem ser prestadas as informações 

requeridas (nº 2 do artigo 8º). 

 

 A estreita relação pessoal e familiar tem sido reconhecida, em anteriores 

pareceres, como bastante para fundamentar em determinados casos, o interesse 

directo e pessoal. 

 

 Um desses casos é, como o que está em apreço, a existência de um fundado 

interesse moral de um pai em conhecer, com a maior certeza possível, a causa da 

morte de um filho menor. 

  

 Tal interesse permite, assim, fundamentar o reconhecimento do direito do 

requerente no acesso a tais dados pessoais (relatório de autópsia) de seu filho 

Renaud Júlio Fernandes de Almeida, de 8 meses de idade. 

 

IV - Parecer  

 

 Nestes termos, a CADA delibera, ao abrigo da alínea c) do nº 1 do artigo 20º da Lei 

nº 65/93, de 26 de Agosto, emitir parecer favorável ao acesso de Masotuka de 

Almeida ao relatório de autópsia de seu filho Renaud Júlio Fernandes de Almeida, 



constante de documentos arquivados no Hospital de Santa Maria, os quais lhe 

devem ser facultados através de médico que ele próprio designará. 

 

 Envie-se cópia do presente parecer ao requerente e ao Hospital de Santa Maria. 

  

Aprovado na sessão de 25 de Novembro de 1998. 

  

Castro Martins (Presidente) - José Magalhães - Silva Marques - Narana Coissoró - 

João Figueiredo - Vasco Almeida - Francisco de Brito - José Renato Gonçalves - 

Gameiro dos Santos - Branca do Amaral - João Labescat  

 


